
 

INDICAÇÃO Nº             /2024 

A Sua Excelência 

LEONARDO LUIZ VALBUSA BRAGATO 

Câmara Municipal de 

São Gabriel da Palha-ES. 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, vem pedir a 

Vossa Excelência, após ciência ao Plenário, que a presente Indicação seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando a seguinte 

providência. 

“AQUISIÇÃO DE  CARROS ELÉTRICOS E CONSTRUÇÃO DE UMA 

CENTRAL DE RECARGA COM ENERGIA SOLAR PARA 

RECARREGAR A BATERIA DOS VEÍCULOS” 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação tem o objetivo de contribuir com a redução de 
custos ao Município e reduzir a emissão de gases nocivos ao planeta. 
Tratando-se de economia, é imperioso ressaltar que os motores 
elétricos têm menos peças móveis e peças sujeitas a desgaste em 
comparação com os motores a combustão interna. Isso significa que há 
menos peças que precisam ser substituídas ou reparadas ao longo do 
tempo. Além disso, os freios regenerativos dos carros elétricos ajudam a 
reduzir o desgaste dos freios, resultando em uma vida útil mais longa 
para as pastilhas de freio. Com menos visitas à oficina e menos gastos 
com peças de reposição, os custos de manutenção de um carro elétrico 
são significativamente mais baixos em comparação com um veículo 
movido a combustíveis fósseis. 
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Além disso, o custo para recarregar um carro elétrico é muito menor em 
comparação com o abastecimento de um veículo movido a combustíveis 
fósseis. A eletricidade é geralmente mais barata do que a gasolina ou o 
diesel, o que resulta em economias significativas para o Município, uma 
vez também que teremos uma central de recarga com energia 
fotovoltaica (energia solar). 

Pelo exposto, solicito aos Nobres Pares a aprovação da presente 

indicação e ao Chefe do Poder Executivo Municipal o pronto atendimento 

deste pedido. 

Sala das Sessões, 28 de maio de 2024. 

   THIAGO SILVA DOS SANTOS 

                                                         Vereador 
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